
      

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E 

TRADICIONAIS 

 

REQUERIMENTO Nº                , de 2023. 

(Do Sr. Silas Câmara) 

 
Requer a realização de Seminário na Comissão 
da Amazônia e dos Povos Originários e 
Tradicionais, para debater ações, programação 
e a designação / destinação dos Recursos do 
Fundo da Amazônia.  

           

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24 – Inciso XIII do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Seminário na Comissão Amazônia e 
dos Povos Originários e Tradicionais em conjunto com as Comissão de Integração 
Nacional e Desenvolvimento Regional, e Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, para debater ações, programação e a designação / 
destinação dos recursos do Fundo da Amazônia, com a presença dos seguintes 
convidados: 

 

 Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudanças do Clima – Senhora 

Marina Silva. 

 Governadores da Amazônia Legal. 

 Presidentes das Associações dos Municípios da Amazônia Legal. 

 Prefeito de Manaus. Senhor David Almeida. 

 Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES – Senhor Presidente Aloizio 

Mercadante. 

 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio – 

Senhor Presidente Marcelo Marcelino. 

 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – Senhor Presidente Rodrigo Agostinho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Fundo da Amazônia, foi criado em 2008, pelo Decreto N. 6.527, de 1 de agosto 

de 2008, sua gestão é feita pelo BNDES, sendo este também responsável pela captação 

de recursos, com objetivo de promover projetos para a prevenção, combate ao 

desmatamento e conservação e bem como o uso das florestas na Amazônia Legal. 

O Fundo da Amazônia, no Decreto de 2008 em sua redação diz que contará com 

um Comitê Técnico – CFTA e um Comitê Orientador – COFA, ambos extintos pelo 

Decreto n. 9.759, e até então por pesquisas realizadas não foi definida a nova 

governança, neste sentindo precisamos saber como será feita essa governança neste 

novo governo.  

 É essencial que está casa venha ter conhecimento dos órgãos competentes 

sobre as designações / destinações dos recursos a serem feitos pelo Fundo da 

Amazônia, ainda mais com as notícias recentes de que o Fundo da Amazônia, poderá a 

voltar a receber os financiamentos de Países estrangeiros que já sinalizaram 

positivamente para este financiamento. 

Nesse sentido, e com intuito de reunir esforços para entender, requeiro realização 

de Seminário com a participação dos convidados citados, e conto com a aprovação dos 

nobres pares. 

 

 

Sala das Comissões,        de março de 2023. 

 

Deputado SILAS CÂMARA 

Republicanos/AM 
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